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Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Edil Alexandre da Horta, 
que “Dispõe sobre a desobrigação de que entregadores, de aplicativos de delivery 
ou de e-commerce, sejam obrigados a subir em unidades de apartamentos ou casas 
em condomínios para realizar a entrega de encomendas no município de Sorocaba, 
e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer opinando pela inconstitucionalidade. 

Vindo a esta comissão para apreciação, reiteramos o Parecer do Douto 
Procurador Legislativo de modo que assentimos que o projeto de lei ao incursionar 
em decisões que estão afetas à autonomia que possuem consumidores, 
entregadores, plataformas de compras e estabelecimentos de estarem em melhor 
condição jurídica (autonomia privada e liberdade contratual) e fática (conveniência) 
para a tomada de melhor decisão acerca de entrada, ou não, em apartamentos ou 
condomínios havendo, desta forma, adentra em matéria de direito civil ou, quando 
existir vínculo de emprego, de direito do trabalho, ambas de competência 
legislativa privativa da União nos termos do inciso I do Art. 22 da Constituição 
Federal em violação ao Pacto Federativo. 

Ademais, materialmente, a liberdade para contratar é a regra, 
prevalecendo nas relações contratuais privadas o princípio da intervenção 
mínima (art. 421 do Código Civil) e da liberdade econômica (art. 1º, §2º, e art. 2º, III, 
da Lei Nacional nº 13.874, de 2019), ambos decorrentes do princípio constitucional 
da livre iniciativa (art. 1º, IV).  

Isto posto, apontamos a inconstitucionalidade material e ilegalidade do PL 
por violar o princípio da liberdade econômica e da livre iniciativa, e formal, por 
violação ao Pacto Federativo (competência da União). 

S/C., 30 de setembro de 2025. 
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